
                                                                           
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO 
GEREÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

1 
 

                                                                 

Referência: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO 
E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICITÁRIAS AOS 
VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO 

Concorrência nº 24/2022 

Processo: 5165226/2022 

Esclarecendo que por se tratar de questionamento exclusivamente técnico, a resposta 
foi elaborada pela área técnica do PROCON – FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 

Questionamento: 

 

Pergunta 01 - Segundo item 8.6 do Termo de Referência e 12.6 do Edital: 

12.6. O Envelope “C”, reservado ao Conjunto de Informações do Proponente versará 
sobre os seguintes quesitos, a serem apresentados na ordem abaixo determinada... 

Logo abaixo: 

12.6.1. Cada envelope será específico sendo um para Repertório e outro para Relatos 
de Soluções de Problemas de Comunicação, respeitando-se as exigências contidas no 
item 12.6. 

Sendo que os quesitos dentro do Conjunto de Informações do Proponente são: 

- Capacidade de Atendimento 

- Repertório 

- Relatos de Soluções 

1) Será apenas 1 ENVELOPE e 3 cadernos distintos? Um caderno para cada subquesito? 
Ou 1 caderno com Capac. de Atendimento, Repertório e Relatos? Ou ainda dentro do 
Envelope C estarão outros 2 Envelopes com o Repertório e Relatos e um Caderno da 
Capacidade de Atendimento? Seria possível explicar melhor como será apresentado? 

Continuando: 

8.6.7. Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, informações e peças 
que indique o desempenho do proponente na prestação de serviços pu- blicitários a 
outros clientes, tanto do setor público quanto do setor privado, acom- panhado de 
reprodução de peças em um CD ou DVD, em número máximo de 03 (três) filmes de TV, 
03 (três) spots de rádio, 03 (três) anúncios de jornal, 03 (três) anúncios de revista e até 
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03 (três) peças de “mídia exterior”, com as respectivas fichas técnicas e apresentação 
sucinta do problema que a peça se propôs a resolver. 

2) Todas as peças do repertório estarão em um ÚNICO CD ou DVD? Inclusive as peças 
gráficas? Como jornal, revista e Mídia Exterior? A ficha técnica irá descrita no caderno 
específico do repertório, junto com a apresentação sucinta do problema? 

Dúvida: 

Segundo o item 8.7. O conjunto de textos referente ao Conjunto de Informações da 
Licitante não poderá exceder o total de 15 (quinze) laudas, com no máximo 30 (trinta) 
linhas cada. 

3) A soma dos 3 cadernos não poderá ultrapassar as 15 laudas com no máximo 30 
linhas? Ou para cada caderno funciona a regra das 15 laudas e linhas? Ou será um 
caderno único como questionado acima. 

Resposta 01 - Quanto ao questionamento acerca do item 12.6 do Edital, informamos que 
haverá apenas 01 (um) ÚNICO envelope C, devendo nele estar contido 03 (três) cadernos, 
sendo 01 (um) para a Capacidade de Atendimento, 01 (um) para repertório e 01 (um) para 
relatos de soluções, em conformidade com as descrições decorridas no item 11 do mesmo 
instrumento edilício. 

Relativamente ao questionamento do item 12.6.7 do Edital, os licitantes deverão apresentar 
em 01 (um) ÚNICO CD ou DVD todas as mídias em formato áudio/video, bem como de forma 
impressa os materiais de mídia impressa. Reforçamos que as respectivas fichas técnicas e 
apresentação suscinta do problema também devem ser acostadas ao caderno destinado ao 
repertório, também de forma impressa. 

No que tange ao item 12.7 do Edital, a limitação de que Licitante não poderá exceder o total 
de 15 (quinze) laudas, com no máximo 30 (trinta) linhas cada, diz respeito a cada caderno. 
Sendo assim, cada caderno acostado ao envelope C não poderá ter um conjunto de texto que 
ultrapasse o limite de 15 (quinze) laudas, com no máximo 30 (trinta) linhas. 

 

 

Vitória (ES), 05 de janeiro de 2024 

 

Fabio Araujo Busnardo 

Presidente da SEGES/CPL em exercício 


